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Ata da 383ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 21 de novembro de 2 

2023, na sede da Guarda Mirim, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre 3 

a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Plano de Ação CMDCA; 5. 4 

Capacitação Conselho Tutelar; 6. Comissões; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da 5 

próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. 6 

Sonia (Lar Mãe Maria), Ir. Giovanna (Monte Claro), Sandro (Monte Claro), Camila (CIEE), 7 

Thilairy (GERAR), Jaqueline (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Sandy 8 

(SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Juliana 9 

(SEMUC) e Cássia (SETRAB). Justificaram a ausência os conselheiros: Eliel (Para Vida 10 

sem Drogas - viagem), Christiane (Para Vida sem Drogas – viagem), Cleverson (Desafio 11 

Jovem – estava na universidade), Dirce (Desafio Jovem), Karen (SEMS – urgência na 12 

Secretaria). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 13h35min com a abertura realizada pela 13 

Presidente Sandy e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: após correção de 14 

ortografia, a ata da 382ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 15 

3596/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): Relatório de empenhos 16 

pagos referentes a outubro de 2023. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 2) 17 

Ofício n° 1768/2023 – Conselho Tutelar Centro: Informa o desaparecimento do controle 18 

remoto e chave da unidade. Deliberação: oficiar a SEMAS solicitando as providências 19 

necessárias a fim de garantir a segurança do local. 3) Ofício Circular n° 19/2023 - CEDCA 20 

PR: Relatório de acompanhamento SIPIA e solicita informações sobre as ações adotadas 21 

diante das notificações de violação de direito identificadas. Deliberação: solicitar às duas 22 

unidades do conselho tutelar a justificativa do não preenchimento do sistema. 4) Resolução 23 

n° 235/2023 - CONANDA: Implantação de Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado 24 

e proteção social das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência nas 25 

suas localidades. A presidente Sandy explica os trabalhos realizados pela Comissão de 26 

Enfrentamento à Violência Doméstica e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes 27 

(CEVIDES), e entende que as atribuições de ambas são similares. Foi debatido se seria 28 

atribuição do CMDCA implementar esse Comitê. Após o debate, foi deliberado encaminhar 29 

ofício para a Secretaria de Governo e Prefeita, solicitando a reordenação da Comissão de 30 

Enfrentamento à Violência Doméstica e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes 31 

(CEVIDES), de forma que contemplasse as atribuições do Comitê de Gestão Colegiada da 32 

rede. 5) E-sic - Anônimo: Denúncia de atividades ilegais envolvendo crianças e 33 

adolescentes em Tabacaria. Deliberação: solicitar às duas unidades do conselho tutelar 34 
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informações sobre atendimentos realizados ao estabelecimento, e encaminhar para a 35 

Polícia Civil e Ministério Público, para providências. 6) Ofício n° 829/2023 – Ministério 36 

Público: PA 0135.23.002241-4, encaminha fato noticiado e solicita adoção de providências 37 

cabíveis. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética. 7) E-mail - SEMAS: 38 

Orçamento para capacitação Conselheiros Tutelares em Guaraqueçaba. Deliberação: 39 

aprovar a participação dos conselheiros tutelares na capacitação no valor de R$ 6.180,00 40 

(seis mil cento e oitenta reais), mantendo a decisão de participar apenas os conselheiros 41 

que foram eleitos para o próximo mandato. Os conselheiros tutelares informam que 42 

participarão da capacitação: Val, Juraci, Fátima, Elisabete, Maria de Fátima e Cidinha, e já 43 

se organizaram quanto ao funcionamento das unidades e do plantão. 8) Ofício n° 113/2023 44 

- CIEE: Solicita validação de curso de aprendizagem profissional. Deliberação: encaminhar 45 

para a Comissão de Assessoramento. 9) E-mail - S.P.: Reclamação quanto a conselheiros 46 

tutelares e o parecer do CMDCA quanto a denúncia apresentada. Deliberação: encaminhar 47 

para Comissão de Ética. Com aprovação do colegiado, foi apresentado mais um 48 

expediente recebido após a convocação. 10) Ofício n° 2047/2023 – Secretaria Municipal de 49 

Educação (SEMED): informações sobre a requisição de vagas não obrigatórias pelo 50 

Conselho Tutelar. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento, 51 

considerando que os documentos anteriores referentes ao tema foram analisados pela 52 

Comissão. 4. PLANO DE AÇÃO CMDCA: a Conselheira Cássia apresentou a minuta do 53 

Plano de Ação do CMDCA 2023 – 2025, realizou a leitura do documento na íntegra e fez as 54 

alterações sugeridas pelos conselheiros. Ficou definido que o documento será 55 

encaminhado para o colegiado, e será colocado na pauta da próxima reunião ordinária para 56 

aprovação. 5. CAPACITAÇÃO CONSELHO TUTELAR: Monique, Secretária Executiva, 57 

informa que o prazo para utilização do recurso da emenda impositiva do Vereador Gilberto 58 

Mello, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), apresentada para o colegiado em 59 

maio de 2023, encerra este ano. Pensando no curto prazo de tempo, foi solicitado 60 

orçamento de capacitação do SIPIA para a nova gestão do Conselho Tutelar. O orçamento 61 

foi realizado pela empresa Emancipar, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e 62 

inclui a capacitação presencial dividida em duas turmas, para que os conselheiros tutelares 63 

possam organizar as unidades, com duração de 16 horas cada turma. Este valor já inclui o 64 

coffee break, certificado e materiais necessários e foi lido o conteúdo do curso. O colegiado 65 

aprovou que seja utilizado o recurso para este fim, e aprovou o orçamento apresentado. 6 – 66 

COMISSÕES: Ética: a comissão analisou a denúncia n° 12, referente ao Ofício n° 94/2023 67 

do Ministério Público, que relata recusa de Conselheiro Tutelar em acompanhar 68 
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adolescente desassistido em atendimento médico. O parecer da comissão é pela abertura 69 

de sindicância, que foi aprovado pelo colegiado. Fundo: 1) informam que analisaram os 70 

relatórios de empenhos pagos referente aos meses de abril a setembro de 2023, e 71 

solicitam esclarecimento à SEMAS quanto ao empenho 19040/2022, referente a 72 

contratação e apoio técnico para implementação de diagnóstico do trabalho infantil e do 73 

protocolo de atendimento do município, visto que há o Programa de Erradicação do 74 

Trabalho Infantil, além da Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil no município; 75 

quanto aos demais empenhos, relatam que estão em conformidade. 2) analisaram a 76 

legislação vigente para posterior elaboração de fluxo de solicitação, utilização e fiscalização 77 

de recursos. 3) solicitam à SEMAS o saldo do FMDCA. Pareceres aprovados pelo 78 

colegiado. Políticas: sugerem responder o Ofício n° 01/2023 da Rede de Proteção Central 79 

com os seguintes encaminhamentos: 1) enviar cópia do Ofício n° 1953/2023 e 2141/2023 80 

da Secretaria Municipal de Saúde e Ofícios n° 1741/2023 e 1808/2023 SEMED; 2) informar 81 

sobre a agenda marcada com a Prefeita e Secretaria de Governo referente à retomada das 82 

reuniões da rede de proteção social regional e municipal. Os pareceres foram aprovados 83 

pelo colegiado. Assessoramento: realizaram visita a duas entidades: Associação Para Vida 84 

Sem Drogas e Desafio Jovem Vidas Para Cristo, e entendem que ambas não podem ter 85 

inscrição no conselho, podendo a Associação Para Vida Sem Drogas registrar o 86 

programa/projeto desenvolvido. Apresentarão o parecer escrito na próxima reunião, e 87 

solicitam aos conselheiros analisarem a questão, visto que as entidades compõem a 88 

gestão atual do Conselho. 7 – OUTROS: foi deliberado iniciar a reunião do dia 05 de 89 

dezembro às 13h, pois está previsto para a pauta prestação de contas da SEMAS, e será 90 

organizado um café para confraternização da última reunião ordinária do ano. 8 – 91 

INFORMES GERAIS: Monique informa que nos dias 22, 23 e 27 de novembro ocorrerá a 92 

capacitação dos Conselheiros Tutelares, etapa do Processo de Escolha. 9 – DATA DA 93 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 05 de dezembro 2023, às 13h, na Guarda Mirim. Nada 94 

mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila 95 

Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada.  96 


